MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO ___________________





	AUTO DE INFRAÇÃO Nº _______________/________________

	Processo de fiscalização individual SEI nº:
	Hora e data da ação de fiscalização:

	1. DADOS DO AUTUADO

	Nome/Razão Social:

	CPF/CNPJ:
	Nº RG – Emissor – UF / Nº Passaporte – País:

	Endereço para correspondência - Município - UF:

	CEP:
	Telefone:
	e-mail:

	2. LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DA AUTUAÇÃO

	Endereço/Descrição - Município - UF:

	3. DESCRIÇÃO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)

	Realização de aterro, construção, obra, cercas ou outras benfeitorias, desmatar ou instalar equipamentos sem prévia autorização ou em desacordo com aquela concedida, em bens de uso comum do povo, especiais ou dominiais, com destinação específica fixada por lei ou ato administrativo.

Fundamentação legal: art. 6º do Decreto-Lei Nº 2.398/1987 (com redação dada pela Lei nº 13.139/2015); arts. 1º, 10 e 11 da Lei nº 9.636/1998; arts. 98 a 103 da Lei nº 10.406/2002 – Código Civil; e Instrução Normativa SPU nº 23/2020.

	
Descrição da irregularidade:

	4. SANÇÕES APLICADAS

	(  )
	Demolição e/ou remoção do aterro, construção, obra, cercas ou demais benfeitorias, bem como dos equipamentos instalados, à conta de quem os houver efetuado, caso não sejam passíveis de regularização.

	(  )
	Multa mensal, de caráter contínuo enquanto a irregularidade não for sanada, aplicada para cada m² das áreas aterradas ou construídas, ou em que forem realizadas obras, cercas, desmate ou instalados equipamentos.

Multa = _________________________________  x  ________________________________= R$ _________________________________________________
                 [área total passível de multa, em m²]             [valor-base da multa para cada m²]                                             [valor total da multa]

	(  )
	Desocupação do imóvel sob indicação, no prazo de 30 dias, com pagamento de indenização à União pela posse ou ocupação ilícita. Até a efetiva desocupação, será devida indenização correspondente a 10% do valor atualizado do domínio pleno do terreno, por ano ou fração de ano em que a União tenha ficado privada da posse ou ocupação do imóvel, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. O valor da indenização devida à União será consolidado na data da efetiva desocupação.

Área total passível de indenização: ________________________________________ m²

	(  )
	Embargo de obra, serviço ou atividade.

	5. NOTIFICAÇÕES

	a) O autuado ou seu representante legal terá até 10 dias úteis, a partir do recebimento do Auto de Infração, para apresentar defesa, que deve ser protocolada pessoalmente na SPU (Endereço Completo da SPU/UF, nº - Bairro - Município/UF) ou eletronicamente via Portal de Serviços (https://sistema.patrimoniodetodos.gov.br).
b) O autuado ou seu representante legal terá o prazo máximo de 30 dias, contados a partir do recebimento do Auto de Infração, para:
· realizar a demolição e/ou remoção de aterro, construção, obra, cercas ou outras benfeitorias, bem como dos equipamentos instalados;
· pagar a multa, sendo ela acumulada mensalmente enquanto a infração persistir;
· comprovar a regularidade da obra ou providenciar sua regularização.
c) Em caso de embargo, o autuado deve:
· paralisar imediatamente os serviços, obras ou instalação de equipamentos, cercas e afins;
· manter a paralisação até que a União se pronuncie sobre eventuais direitos ou a regularidade dos serviços, obras ou equipamentos em instalação;
· estar ciente de que a desobediência pode resultar em responsabilização criminal, conforme o art. 330 do Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 (Código Penal).

	6. OBSERVAÇÕES

	a) O acesso ao processo administrativo pode ser solicitado por meio do Portal de Serviços da SPU (https://sistema.patrimoniodetodos.gov.br).
b) O pagamento da multa cabível não exime o autuado da obrigação de remover/demolir e nem o contrário.
c) A multa será mensal, sendo automaticamente aplicada pela SPU sempre que o cometimento da infração persistir e, quando se tratar de bem dominial, será cominada cumulativamente com o disposto no parágrafo único do art. 10 da Lei no 9.636, de 15 de maio de 1998.
d) Constatado o descumprimento da obrigação de remover ou demolir, a SPU/UF poderá tomar providências de ofício, cabendo ao autuado ressarcir os custos da operação.
e) O pagamento da indenização pela posse irregular não exime o autuado da obrigação de desocupar o imóvel, e nem o contrário.
f) A SPU/UF enviará oportunamente o DARF referente aos valores devidos. A ausência de envio ou recebimento do DARF não isenta o autuado da obrigação de pagamento.
g) O não pagamento resultará na inscrição do devedor no Cadastro Informativo de Crédito não Quitados do Setor Público Federal – CADIN e na Dívida Ativa da União – DAU.

	7. ASSINATURAS

	Assinatura do Autuado ou Representante:




Data da ciência:
	Assinatura do Fiscal da SPU:




Nome/SIAPE:

	(   ) Autuado se recusa a assinar/receber a notificação.

	Assinatura da Testemunha 1:




Nome/CPF:
	Assinatura da Testemunha 2:




Nome/CPF:



ORIENTAÇÃO DE PREENCHIMENTO

	Cabeçalho
	Informar a UF da Superintendência.

	Auto de infração nº
	Informar o número e ano do auto de infração gerado no processo individual SEI de vinculação da ação de fiscalização.

	Processo de fiscalização individual SEI nº
	Informar o número do processo individual SEI de vinculação da ação de fiscalização.

	1. DADOS DO AUTUADO

	Nome completo / Razão social
	Informar o nome completo (se pessoa física) ou razão social (se pessoa jurídica).

	CPF/CNPJ
	Informar o CPF (se pessoa física) ou CNPJ (se pessoa jurídica).

	Nº RG – Emissor – UF / Nº Passaporte – País
	Informar o número da documentação de identificação. Caso estrangeiro sem CPF, informar nº do passaporte - País emissor.

	Endereço para correspondência - Município – UF
	Informar endereço completo para envio de correspondência.

	CEP
	Informar CEP do endereço de correspondência.

	Telefone
	Informar telefone para contato.

	e-mail
	Informar e-mail para contato.

	2. LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DA AUTUAÇÃO

	Endereço/Descrição - Município – UF
	Informar o endereço completo do imóvel objeto da ação de fiscalização, com maior detalhamento possível, com a finalidade de identificar perfeitamente sua localização. Caso não haja endereço ou o endereço não seja suficiente para localizar o imóvel, deverá ser descrito o local com uso de pontos referenciais.

	3. DESCRIÇÃO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)

	Descrição da irregularidade
	Descrever detalhadamente a configuração da irregularidade verificada durante a ação de fiscalização. Incluir informações como classificação e caracterização do imóvel da União, aferições, uso atual do imóvel e quaisquer elementos relevantes para o enquadramento legal. A descrição deve evidenciar como os fatos observados correspondem aos enquadramentos estabelecidos na legislação patrimonial aplicável.

	4. SANÇÕES APLICADAS

	Demolição e/ou remoção do aterro, construção, obra, cercas ou demais benfeitorias, bem como dos equipamentos instalados, à conta de quem os houver efetuado, caso não sejam passíveis de regularização.
	Marcar com um “X” a(s) sanção(ões) aplicável(is).

Caso seja aplicada multa, o cálculo da multa mensal deverá informar a área total passível de multa (m²) e o valor-base da multa para cada m².

Caso seja aplicada indenização, deverá ser informada no campo “Área total passível de indenização” a área (m²) considerada.

Em caso de aplicação de multa e/ou indenização, o croqui e a memória de cálculo detalhada deverão ser anexados ao Relatório de Fiscalização Individual referente à ação de fiscalização correspondente.

	Multa mensal, de caráter contínuo enquanto a irregularidade não for sanada, aplicada para cada m² das áreas aterradas ou construídas, ou em que forem realizadas obras, cercas, desmate ou instalados equipamentos. Multa = [área total passível de multa, em m²] x [valor-base da multa para cada m²]
	

	Desocupação do imóvel sob indicação, no prazo de _________ dias, com pagamento de indenização à União pela posse ou ocupação ilícita. Até a efetiva desocupação, será devida indenização correspondente a 10% do valor atualizado do domínio pleno do terreno, por ano ou fração de ano em que a União tenha ficado privada da posse ou ocupação do imóvel, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. O valor da indenização devida à União será consolidado na data da efetiva desocupação.
	

	Embargo de obra, serviço ou atividade
	

	5. NOTIFICAÇÕES

	a) O autuado ou seu representante legal terá até 10 dias úteis, a partir do recebimento do Auto de Infração, para apresentar defesa, que deve ser protocolada pessoalmente na SPU (Endereço Completo da SPU/UF, nº - Bairro - Município/UF) ou eletronicamente via Portal de Serviços (https://sistema.patrimoniodetodos.gov.br).
	Informar no espaço entre parênteses o endereço completo da SPU/UF, para referência em caso de apresentação pessoal da defesa.

	7. ASSINATURAS

	Assinatura do Autuado ou Representante:
Data da ciência:
	Coletar a assinatura do autuado ou de seu representante, informando a data de ciência do autuado.

	Assinatura do Fiscal da SPU:
Nome/SIAPE:
	Assinar e informar nome completo e matrícula SIAPE do fiscal.

	Autuado se recusa a assinar/receber a notificação.
Assinatura da Testemunha 1:
Nome completo/CPF:
Assinatura da Testemunha 2:
Nome completo/CPF:
	Se for o caso, marcar com um “X” a recusa da assinatura/recebimento pelo autuado, coletar assinaturas e qualificar testemunhas com nome completo e CPF.
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